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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI JltfMERO 1.492, DE 19 DE SETEMJ3RO DE 1.989 
•••••z•••--••••••s:amauu:===••m••=-••••m•••• 

Bevalortaa o• venoiaentoa • eal.Ú'iow -
do peaeoal da Oiaara Jlwlioipal. 

SB. onso .AUOUS'fO :BIBOLLI, Prefeito Municipal 4• Uohoa, 
Eatado 4• São Paulo, ueando de na• a1lribui9õea lesai•, 

las eaber que a Câmara Municipal aprovou • eu aanoiono­
• proav.lgo a aeguinte Leia 

Artigo 11. - Oe valore• doa venoimentoe • ealÚ'ioe do -
peeeoal ativo da Câmara 11lunioipal eerão :rea;tv.etado• a 2°" (vin­
te por oento) eobre o• venoimentoe • ealb-ioe rete:rentee ao mia­
de 3u].ho de 1.989, a partir de 01 de agoato de 1.989. 

Artigo 21. - Oe oilouloe deoorrentea da aplioa9io deaaa 
Lei aerio oonaideradoa maior as trqõea de oentavoe aoima de 1'Czt 
0,49 (quarenta e nove oentavoa) e a menor •• traoõee de oentavoa-
4• 1'CZI0,5o (oinooenta oentavoe) para baixo. 

Artip 311. - l'ioa o Lqialativo Jlwlioipal auttrtaado a -
oorri1ir u eventuaie 41etorgõee exietentee na• reter&noiae da• -
váriu oategoriae ~oionaie. 

Artigo 411. - Ae deapeeu decorrente• da exeouc;io de••• -
Lei, oorrerio por conta 4u dotagõea or9am.ent'1-iae para o corren­
te ezero:f.oto. 

Artiso 511. - :Bata Lei u.trará em Vigor na data de eu.a li!! 
blioagão, revogada• u diapoei9õea em oontrárto. 

Pretei tura Municipal de Uohoa, aoa 19 diaa do ala de ae­
tembro do ano de 1.989. 

~<ad!-· 
C GlJS'lO :BIBOLLI 

PREFEITO MUJrIOI8AL 

Begietrado DO liTro de Leia •, • aeguida Jlllblioado por­
atixa9ão DO looal de ooatume e pela Imprenaa looal. ----------
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SEOR:E.'.rJRIA DA PREFEITCJRA 


